
Câmara Municipal de Itaquaquecetuba
Estado de São Paulo   INE ANS

CAUT  
AUTÓGRAFO Nº 44, DE 29 DE JUNHO DE 2022
"Autoriza o Poder Executivo Municipal firmar

convênios com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado
da Cultura e Economia Criativa e, dá outras providências"

Projeto de Lei nº 39/2022

Processo nº 1468/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, no

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o artigo 57 da Lei

Orgânica do Município, faz saber que esta Edilidade aprovou o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com o

Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado da Cultura e Economia

Criativa, tendo por objetivos:

|- a Difusão e Produção Cultural;

Il - a Formação Cultural e Obras;

Il - Obras.

Art. 2º. Os encargos que o Município de Itaquaquecetuba vier a assumir em

razão dos acordos firmados, bem como as demais despesas com a execução desta Lei

correrão por conta de dotações próprias do orçamento, suplementadas em caso de

necessidade.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA,em 29 de junho de 2022,

461º da Fundação da Cidade e 68º da EmancipaçãoPolito Administrativa do Município.
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E Câmara Municipal de Itaquaquecetuba

Ap Estado de São Paulo

Registrado no Departamento de Serviços Parlamentares e afixado no quadro

de Editais, nesta data. 6)
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